LEI COMPLEMENTAR Nº 035 – DE 28 DE JULHO DE 1995

AUMENTA O NÚMERO DE CARGOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM I                                                                   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O número de cargos de Auxiliar de Enfermagem I, constante do Anexo da Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993, passa de 35 (trinta e cinco) para 60 (sessenta).

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotação própria do Orçamento do Município. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de julho de 1995.


JARBAS CAMBRAIA – PREITO MUNICIPAL
